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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO 

	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	           76
	      


	
	Autor da Emenda:
	

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	36.02
	36.02 - Fundo de Meio Ambiente 


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	36.02
	36.02 - Fundo de Meio Ambiente 


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	18
	541
	4003 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
	PROMOVER AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA SOCIEDADE  


	Descrição do Programa

	PROMOVER AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA SOCIEDADE 


	Descrição da Ação

	PROMOVER AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA SOCIEDADE 


	Detalhamento da Ação

	DESENVOLVIMENTO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, MATERIAIS DIDÁTICOS, AQUISIÇÃO DE MEIOS E EQUIPAMENTOS. 


	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: PROMOVER AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA SOCIEDADE. ADQUIRIR DECIBELÍMETROS PARA A FISCALIZAÇÃO. GARANTIR RECURSOS E INSUMOS PARA PROJETOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA. DESENVOLVER PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS. IMPLEMENTAR E DESENVOLVER PROJETOS DE PLANTIO E REPLANTIO DE ÁRVORE. AMPLIAÇÃO DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES PARA PROJETOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E PARA A FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. IMPLEMENTAR ESTUDOS PARA APURAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA DO RIO URUGUAI. AMPLIAR EQUIPES DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL PARA IDENTIFICAÇÃO E APURAÇÃO DE DESPEJO IRREGULAR ESGOTO E PRODUTOS TÓXICOS NO RIO URUGUAI E SEUS AFLUENTES. PROMOVER O SEMINÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. APOIAR, FOMENTAR E DESENVOLVER PROJETOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, RECICLAGEM E REUTILIZAÇÃO DE MATERIAIS, PLANTIO E REPLANTIO DE ÁRVORES, DESTINAÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES À POPULAÇÃO, CUIDADO E PRESERVAÇÃO DO RIO URUGUAI. INSTITUIR, MANTER E ATUALIZAR CADASTRO COM DADOS E INFORMAÇÕES SOBRE AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO,  ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA, MONITORAMENTO DO RIO URUGUAI E MONITORAMENTO DE EVENTUAIS RISCOS AMBIENTAIS. INSTITUIR E PROMOVER PARCERIA E/OU CONVÊNIO COM ENTIDADES PÚBLICAS OU UNIVERSIDADES PÚBLICAS PARA O  MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA À POPULAÇÃO ATRAVÉS DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO.
Detalhamento da Ação: DESENVOLVIMENTO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, MATERIAIS DIDÁTICOS, AQUISIÇÃO DE MEIOS E EQUIPAMENTOS. ADQUIRIR DECIBELÍMETROS PARA A FISCALIZAÇÃO. GARANTIR RECURSOS E INSUMOS PARA PROJETOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA. DESENVOLVER PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS. IMPLEMENTAR E DESENVOLVER PROJETOS DE PLANTIO E REPLANTIO DE ÁRVORE. AMPLIAÇÃO DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES PARA PROJETOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E PARA A FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. IMPLEMENTAR ESTUDOS PARA APURAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA DO RIO URUGUAI. AMPLIAR EQUIPES DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL PARA IDENTIFICAÇÃO E APURAÇÃO DE DESPEJO IRREGULAR ESGOTO E PRODUTOS TÓXICOS NO RIO URUGUAI E SEUS AFLUENTES. PROMOVER O SEMINÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. APOIAR, FOMENTAR E DESENVOLVER PROJETOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, RECICLAGEM E REUTILIZAÇÃO DE MATERIAIS, PLANTIO E REPLANTIO DE ÁRVORES, DESTINAÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES À POPULAÇÃO, CUIDADO E PRESERVAÇÃO DO RIO URUGUAI. INSTITUIR, MANTER E ATUALIZAR CADASTRO COM DADOS E INFORMAÇÕES SOBRE AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO,  ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA, MONITORAMENTO DO RIO URUGUAI E MONITORAMENTO DE EVENTUAIS RISCOS AMBIENTAIS. INSTITUIR E PROMOVER PARCERIA E/OU CONVÊNIO COM ENTIDADES PÚBLICAS OU UNIVERSIDADES PÚBLICAS PARA O  MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA À POPULAÇÃO ATRAVÉS DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO. 

	


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1.  O art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) afirma que é competência dos entes federados “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas” demandando o compromisso do Poder Público com o cuidado, a proteção e a preservação do meio ambiente.
2. Já o art. 225, da Carta Magna (1988) destaca que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações”, denotando o investimento do Poder Público Municipal em ações voltadas ao cuidado, à proteção e à preservação do meio ambiente.
3.  O art. 203, da Lei Orgânica de Uruguaiana, determina que o “Poder Executivo deverá proteger a flora e a fauna, compreendendo todos os animais silvestres, exóticos e domésticos, vedando as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem extinção de espécies ou os submetam a crueldade, fiscalizando extração, produção, criação, métodos de abate, transporte, comercialização e consumo de espécimes e subprodutos”, demonstrando a relevância da proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa.


VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





